
 

   

 

“LEI Nº 022/2.026” 
 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

CLEBER MENEGUCCI, Prefeito do Município de 

Lupércio, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a  seguinte lei: 

 

 

 

Art. 1º. Fica denominado “Centro de Convivência Abilio Kempe” localizado Rua Luiz 

Reganhan, n.º 110, Centro, no Município de Lupércio. 

 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal providenciará a identificação do referido prédio público, 

com a afixação de placa contendo a denominação estabelecida por esta Lei. 

 

  Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPÉRCIO, 14 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

 

 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Lupércio, na data supra. 
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Resp. p/ Expediente  
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